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FOLHA BV

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026 – SEMSA. 

 
PROCESSO N°: 052/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 002/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVISÃO ELÉTRICA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
JOÃO MAIA DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA - RR. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.290.944/0001-67 
 
CONTRATADA: SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 11.621.353/0001-25 
 
VALOR DO OBJETO: R$ 121.949,48 (cento e vinte e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos). 
 
EXERCÍCIO: 2026 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.2107.2017.2017 / 10.301.2107.2017.0000 / 
10.301.2107.2022.3001 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 
FONTE DE RECURSOS: FUS/ PAB/ INCREMENTO 
TIPO DE EMPENHO: Global 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2026. 
 

PAULO ALVES DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde de São João da Baliza/RR 

 
 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão Licitações e Contratos – CLC/PMM 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340‐000, Mucajaí‐RR 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, por intermédio da Comissão de 

Licitação e Contratação, torna público que fará licitação conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 0108/2025 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 
0031/2025, cujo Objeto: Aquisição de conjunto integrado para perfuração 
de poços artesianos, composto por perfuratriz rotopneumática de alto 
desempenho, compressor de ar portátil de alta capacidade, kit ferramental 
completo e caminhão chassi-cabine 4x2 para transporte e implementação 
dos equipamentos, destinados a atender às demandas operacionais do 
Município de Mucajaí/RR, pelo critério menor preço POR LOTE, abertura no 

dia 13/05/2026, às 09h00min (horário local), na sala de reuniões da CPL/PMM, 

o EDITAL estará à disposição dos interessados na CLC/PMM, Rua: João 

Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de Mucajaí – RR, no horário 

das 08h00min às 12h:00min, mediante apresentação de dispositivo eletrônico 

de armazenamento, no e-mail: licitacoesmucajai@gmail.com e no PNCP 

através do link: https://pncp.gov.br/app/editais/.  
 
 

Mucajaí – RR, 27 de abril de 2026. 
 

    
 

_________________________________ 
Ciderlando Silva da Encarnação   

Agente de Contratação - CLC/PMM 
Portaria nº. 00028/2026/GAB/PMM 

 
 

	
	

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com   

  
Síntese da Ata de Registro de Preços n.º 005/2026 

 
Processo Licitatório nº 067/2025-SEMPLAF/PMC. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 020/2025.  Tipo: Menor Preço, por 
Item. Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. Objeto: Futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de toner, tinta e cilindro para atender as necessidades do 
Complexo Administrativo e demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Cantá/RR. Empresa: DISCOM 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.216.772/0001-89, vencedora do item 1- valor unitário R$ 
72,00 (setenta e dois reais); item 2- valor unitário R$ 85,00 (oitenta e cinco reais); item 3- valor unitário R$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais); item 4- valor unitário R$ 38,71 (trinta e oito reais e setenta e um centavos); item 5- valor unitário R$ 90,00 (noventa 
reais); item 6- valor unitário R$ 37,80 (trinta e sete reais e oitenta centavos); item 7- valor unitário R$ 400,00 (quatrocentos 
reais); Item 8- valor unitário R$ 60,00 (sessenta reais); Item 9- valor unitário R$ 52,25 (cinquenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos); item 10- valor unitário R$ 56,00 (cinquenta e seis reais); Item 11- valor unitário R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 
centavos); item 12- valor unitário R$ 13,99 (treze reais e noventa e nove centavos); Item 13- valor unitário R$ 36,00 (trinta e seis 
reais); item 14- valor unitário R$ 44,00 (quarenta e quatro reais); item 16- valor unitário R$ 25,00 (vinte e cinco reais); item 17- 
valor unitário R$ 19,35 (dezenove reais e trinta e cinco centavos); item 18- valor unitário R$ 58,90 (cinquenta e oito reais e 
noventa centavos); item 19- valor unitário R$ 49,42 (quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos); item 20- valor unitário R$ 
39,99 (trinta e nove reais e noventa e nove centavos); item 21- valor unitário R$ 44,10 (quarenta e quatro reais e dez centavos); 
item 22- valor unitário R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta centavos); item 23- valor unitário R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta 
centavos). 
 
A Ata de Registro de Preços terá a validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período. 
Fundamentação Legal: Lei n.º 14.133/2021. 

Cantá-RR, 27 de maio de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.021360/2025.81 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Aquisição de 
INSUMOS PARA ATENDER PACIENTES LARINGECTOMIZADOS da unidade de assistência de alta 
complexidade em oncologia-serviço de fonoaudiologia. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar 
em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone 
(95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2026 
 

Boa Vista-RR, 28 de abril de 2026. 

 
 
                      
                                                                           

TERRA BRASIL 
COMUNICADO 

Pela presente, solicitamos a necessidade do comparecimento das pessoas abaixo 
relacionadas junto à empresa Terra Brasil construtora e Consultoria de Imóveis Ltda.  
Situada na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 2257, Bairro São Francisco - Boa Vista Roraima, 
no período 29 de abril de   2026 à 14 de maio de 2026, a fim de tratar assunto de seu 
interesse. Caso este prazo não seja cumprido, o não comparecimento acarretará 
providencias administrativas,   processuais e cancelamento de nosso contrato. 

NADIA MEGIAS MACUXI 

EDMILSON NOGUEIRA FILHO 

RAFAEL ALBUQUERQUE PINTO  

FRANCISCO JOSIMAR PEREIRA MARTINS 

 

 

            

                                                                                               Boa Vista, 28 de abril  de 2026 
 

 
                Terra Brasil Construtora e Consultoria de Imóveis Ltda 

CNPJ: 37.299.419/0001-04 

 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024 - SEMED 

 
PROCESSO: Nº 084/2024 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 001/2024 
 
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: N° 27.091.082/0001-83 
 
CONTRATADA: FJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: Nº 25.988.073/0001-64 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a renovação contratual no tocante a prazo e valor 

do contrato n° 005/2024 SEMED, por mais 12 (doze) meses, para execução dos trabalhos, a 
contar do dia 27/03/2026, respeitando limite de 60 (sessenta) meses, na forma da lei 
14.133/2021  

 
São João da Baliza – RR, 20 de março 2026. 
 

ELIZANGELA DE SOUSA BARBOZA 
Secretária Municipal de Educação de São João da Baliza/RR 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Normandia 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio, 03 – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355‐000 
 

CPL  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, INCISO V, C/C § 
5º, DA LEI Nº 14.133/2021) PROCESSO N° 022/2026-SEMSA 

 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, Inciso III, alínea C, da 
Lei Nº 14.133/2021) 
PROCESSO N° 022/2026-SEMSA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026. 
O Senhor Prefeito do Município de Normandia/RR, RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 006/2026, fundamentada no artigo 74, Inciso III, alínea 
C, da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência apenso aos autos.  
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço na elaboração no plano 
municipal de saúde, programação anual de saúde, monitoramento dos sistemas de saúde, 
cadastramento dos sistemas de saúde, cadastramento de propostas e acompanhamento no sistema de 
monitoramento de obras (SISMOB) e sistema de gerenciamento de objetos e propostas do Fundo 
Nacional de Saúde (INVESTSUS), elaboração de projetos para capitação de recursos na atenção 
básica, atenção especializada, vigilância em saúde, apoio na execução de repasses do novo modelo 
de financiamento do sus, relatórios de gestão indicadores e demais demandas afins da Secretaria de 
Saúde.  
CONTRATADA: MAYSA R DE LIMA - ME - CNPJ: 04.281.378/0001-61 
ESTIMATIVA do VALOR da CONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais). 
DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO. 
Diante dos dados expostos e da documentação apresentada RATIFICA a SITUAÇÃO de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, Inciso III, alínea C, da Lei Nº 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e demais documentos apensos aos autos. Objetivando 
à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus 
regulares efeitos, reconheço e ratifico o ato INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO. 
 
Publique-se nos meios oficiais de comunicação. 
 
Normandia/RR, em 28 de abril de 2026. 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90051/2026-SRP
Processo nº 021122/2025 – SMEC

Objeto: Aquisição de Uniformes para atender as Merendeiras da Rede Municipal de Ensino.
Entrega das Propostas: a partir de 30/04/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 13/05/2026 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 30/04/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://
transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e 
as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Beatriz da Conceição Bezerra
Agente de Contratação/Pregoeira

                             
                     ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
 

 
Superintendência de Compras -SCP/ALE/RR 

Avenida Surumu, Nº 1170, 1º Andar. Bairro São Vicente. 
sup.compras@al.rr.leg.br – scs.ale.rr.leg@gmail.com  

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

RESULTADO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 01/2026 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA por intermédio do Su-
perintendente de Compras, regularmente designado pela Resolução N° 2143/2024- SGP, 
de 10 de abril de 2024, torna público o Resultado Final da licitação ADJUDICADA e 
HOMOLOGADA do Pregão supracitado, oriundo do PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO ELETRÔNICO N° 164/2025 
 
OBJETO: Prestação dos serviços de locação de equipamento de sonorização de áudio e 
vídeo, para atender as demandas diárias do plenário e demais setores da ALE RR, com 
serviços de locação, transporte, montagem, operação, manutenção, assistência técnica e 
desmontagem de equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Instrumento. 
 
EMPRESA VENCEDORA: ANDRE VIEIRA SILVA LTDA 
CNPJ: 04.162.481/0001-92 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 738.720,00 (setecentos e trinta e oito mil, setecentos e 
vinte reais) 
 
 
 

Boa Vista, 28 de abril de 2026. 
 
 
 

Charles de Oliveira Parente  
Superintendente de Compras  

Mat. 18.771  
(Resolução Nº. 2143/2024-SGP1) 

 
 

 
1 Diário da ALE-RR Ed. Nº 4144   

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Normandia 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio, 03 – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355‐000 
 

CCL  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, INCISO V, C/C § 
5º, DA LEI Nº 14.133/2021) PROCESSO N° 023/2026-SEMSA 

 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, Inciso III, alínea C, da 
Lei Nº 14.133/2021) 
PROCESSO N° 023/2026-SEMSA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026. 
O Senhor Prefeito do Município de Normandia/RR, RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 007/2026, fundamentada no artigo 74, Inciso III, alínea 
C, da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência apenso aos autos.  
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de assessoria 
técnica na alimentação, monitoramento, análise e acompanhamento da execução do Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), incluindo o suporte ao 
acompanhamento processual, orçamentário e financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com a legislação vigente. Compreende, ainda, a elaboração, revisão e envio de 
relatórios quadrimestrais e anual por meio do sistema DigiSUS, bem como orientação técnica 
contínua aos setores responsáveis.  
CONTRATADA: J & E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA – CNPJ: 40.167.403/0001-44. 
ESTIMATIVA do VALOR da CONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 
DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO. 
Diante dos dados expostos e da documentação apresentada RATIFICA a SITUAÇÃO de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, Inciso III, alínea C, da Lei Nº 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e demais documentos apensos aos autos. Objetivando 
à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus 
regulares efeitos, reconheço e ratifico o ato INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO. 
 
Publique-se nos meios oficiais de comunicação. 
 
Normandia/RR, em 28 de abril de 2026. 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 

 
 

 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 29/04/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 306.826.141-49, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado SITIO MONTE ALEGRE, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.020.048.364-1, localizado na Vicinal 02, município de Iracema-
RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Lote 26, Rio Branco, Lote 28 e Vicinal 01 
Iracema, conforme declaração de justificativa e respeito de limite assinada pelo proprietário. 
Todavia, os proprietários dos imóveis rurais denominado Lote 26 e Lote 28, não foi localizado e 
não possui endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel 
confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, 
é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de 
Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada 
na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-
se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 29 de abril de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90015/2026 – SRP
Processo Nº 018490/2025 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto n.º 200/P-2025, publicado no DOM 
nº 6327 de 09/04/2025, comunica a quem interessar que após análise do recurso administrativo apresentado pela PEREIRA 
SOLUÇÕES  (ANA PAULA N ALMEIDA LTDA ME), fulcrado na resposta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, 
julga PARCIALMENTE PROCEDENTE. O Pregão em epígrafe encontra-se SUSPENSO SINE DIE, conforme solicitação da 
SMLIC e rati cado pela SMEC, para ajustes no termo de referência. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a 
disposição dos interessados.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira
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FOLHA BV

CHAMADA DE EMPREGADO 

RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.388.029/0001-71, 
solicita o comparecimento de seu funcionário FLÁVIO 
CARVALHO AZEVEDO, que se encontra ausente do seu 
local de trabalho desde o dia 24/03/2026, sem qualquer 
justificativa prévia, tendo o mesmo o prazo de 72h, para 
entrar em contato com o seu empregador, pelo o telefone 
3624-2713. Com sob a pena de responder pelo disposto no 
Art. 482 da CLT. 

Boa Vista/RR, 27 de abril de 2026. 

 

 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO 
ESTADO DE RORAIMA 

CNPJ: 07.696.098/0001-02                                                                         Fundado em 04 de Novembro de 2005                                           
____________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________ 
Sede: Rua Reinaldo Neves,1147 Jardim Floresta – Boa Vista/RR 
Tel.: (95) 99125-2260 e E-mail: enfermagem@sindprer.com.br 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 01/2026 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 

 
                        O Presidente do Sindicato dos Profissionais de Enfermagem do Estado de Roraima – 
SINDPRER, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os seus sindicalizados da 
categoria de Enfermagem da base MUNICIPAL, ESTADUAL E PRIVADA, para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no endereço Rua Reinaldo Neves, 1147 – bairro 
Jardim Floresta, Boa Vista/RR, no dia 05/05/2026 (terça-feira), às 19h00min em primeira 
convocação, e às 19h30min em segunda convocação, com qualquer número de presentes. Para 
deliberarem as seguintes pautas: 
 
 

1. Informes da diretoria executiva; 

2. Processo do registro sindical/carta sindical; 

3. Discursão e deliberação de processos judiciais e ações coletivas dos sindicalizados; 

4. Ações na Semana da Enfermagem 2026; 

5. O que houver 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
RUBENIGUE SOARES DA CONCEIÇÃO 

Presidente do SINDPRER 
 
 
 
 
 
 

Boa Vista – RR, 28 de abril de 2026. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00023/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:DEUSDETE COELHO HOLDING EMPREENDIMENTOS LTDA DEUSDETE 
COELHO HOLDING EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ N°:45.272.991/0001-08
ENDEREÇO: AV. CAP. ENE GARCEZ, 2731 SALA A AEROPORTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV LUIS CANUTO CHAVES, S/N°, LOTE 175 E QUADRA 632, BAIRRO CAÇARI 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 014491/2026.

A empresa DEUSDETE COELHO HOLDING EMPREENDIMENTOS LTDA , está autorizada a 
iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a “CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL”, no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 29/04/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 306.826.141-49, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado SITIO SOL NASCENTE, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.062.101.966-9, localizado na Vicinal de Acesso 03, município de 
Iracema-RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Lote 36/37/38 Colônia Apuruí 
Imóvel Caracaraí, Lote 10/11/12/13/14 Colônia Apuruí Imóvel Caracaraí, Lote 40/41 Colônia Apuruí 
Imóvel Caracaraí, Vicinal 03 Colônia Apuruí Imóvel Caracaraí, conforme declaração de justificativa 
e respeito de limite assinada pelo proprietário. Todavia, os proprietários dos imóveis rurais 
denominado Lote 26 e Lote 28, não foi localizado e não possui endereço conhecido pelo 
requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e 
fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º 
PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que 
manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, 
n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, 
nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 29 de abril de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico nº 90003/2026-SR/PF/RR – Lei nº 14.133/2021
A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em 
Roraima – SR/PF/RR (UASG: 200384), torna público o Pregão Eletrônico Nº 
90003/2026, cujo objeto é a Contratação de uma empresa especializada na área 
de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) para atender às demandas 
de suporte aos usuários de TIC e serviços de sustentação da infraestrutura de 
TIC da Superintendência Regional de Polícia Federal em Roraima - SR/PF/
RR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Total de itens licitados: 01. Processo: 08485.002222/2025-
30. Valor total estimado: R$ 1.261.210,32. A sessão de abertura será às 10h 
(Horário de Brasília) do dia 14/05/2026. O edital poderá ser obtido no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br ou através do link https://www.gov.br/pf/pt-br/
assuntos/licitacoes/2026. Demais informações pelo telefone (95) 3621-1557, 
horário comercial, ou pelo e-mail: cpl.selog.srrr@pf.gov.br. 

RONALDO GUILHERME CAMPOS
Superintendente Regional PF/RR

AVISO DE LICITAÇÃO (ALTERAÇÃO)

SUPERINTENDÊNCIA DA 
POLÍCIA FEDERAL EM 
RORAIMA – SR/PF/RR

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 11/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
comunica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais interessados 
que recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte objeto:

ITEM OBJETO VALOR

01
PC. 59502.001635/2018-53 (1AACHB)

Apoio a Obras Preventivas de Desastres - Igarapé 
Pricumã

R$ 9.175.511,98

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Cremildes Duarte Ramos

Secretária Municipal de Convênios

Tribunal de 

Justiça de 

Roraima - 

TJRR

Leilão de Veículos 

E BENS DIVERSOS

30 de ABRIL de 2026 às 09h

1ª Praça:

11 de MAIO de 2026 às 09h

2ª Praça:

L�|���|r� P�z�|�� Ow|�|a�: 

WESLEY SILVA RAMOS

Mat. nº 005/16 JUCERR

Faça sua inscrição:

www.wrleiloes.com.br
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ATA DE ASSEMBLÉIA PARA 
SAÍDA DE SÓCIO E REDUÇÃO 
DE CAPITAL DA SOCIEDADE. 

 
 
 
 
SOCIEDADE: KAKÎPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
NIRE 14200083408 
CNPJ Nº 08.349.283/0001-93 
 
 
       
Aos 28 (Viinte e oito dias) dias, do mês de abril, do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), às 10:00 horas, na sede da sociedade na Rua José Magalhães, nº 456, 
Sala 02/A, Bairro Centro, nesta Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, 
CEP: 69.301-360, República Federativa do Brasil, reuniram-se em assembléia 
geral os senhores sócios, todos com direito a voto, atendendo a convocação 
efetivada, a fim de deliberarem sobre a saída de sócio e redução de capital da 
sociedade. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime, o senhor 
MICHAEL PATRICK VOGEL, brasileiro, nascido em 10/04/1973, divorciado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 268.427 SSP/RR, e do CPF/MF nº 
512.362.652-20, residente e domiciliado à Rua Curicaca (Loteamento Xanadu), nº 
1373, Bairro: Caçari, nesta Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, CEP: 69307-
816., convidando a mim Deibson Leite Bandeira, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, Corretor de Imóveis CRECI 18ª Região nº 1631 
AM/RR., portador da Cédula de Identidade nº 2978074 SSP/PA e do CPF/MF nº 
609.265.382-68, residente e domiciliado à Rua Tota Terêncio, nº 263, Bairro: 
Jardim Floresta, na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, Cep: 69312-008., para 
secretariar a sessão, o que aceitei. – A pedido do Presidente, li a ordem do dia, 
para qual fora convocada a assembléia geral e que tem o seguinte teor: Discussão 
e aprovação da alteração contratual referente a saída desta sociedade, da sócia 
SECUNDA CORPORATE FINANCE AG., e a conseqüente redução do capital 
social. a) O representante da sócia SECUNDA CORPORATE FINANCE AG., pediu 
a palavra para manifestar a decisão da sócia de se retirar da sociedade. b) O 
Capital social que é de R$ R$ 7.365.129,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e 
cinco mil, cento e vinte e nove reais), será reduzido para R$ 4.113.965,00 (Quatro 
milhões, cento e treze mil, novecentos e sessenta e cinco reais), sendo que a 
sociedade pagará à Sócia que se retirará SECUNDA CORPORATE FINANCE AG., 
o valor total de suas quotas que é de R$ 3.251.164,00 (três milhões, duzentos e 
cinquenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais), através de remessa bancária 
a ser enviada para o exterior, que serão pagas em parcelas, até atingir o valor total 
das quotas, sendo que o pagamento final terá de ocorrer até o dia 31.01.2027, 
para que seja efetivada a redução do capital social. – Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente me solicitou que procedesse a leitura da alteração contratual de saída da 
sócia e redução de capital, cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos 
presentes. – Finda a leitura, o Presidente submeteu-a à apreciação e discussão e, 
em seguida à votação, tendo a mesma sida aprovada por unanimidade e sem 
emendas ou modificações passando a fazer parte integrante desta ata. Ato 
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contínuo, o Sr. Presidente e os sócios da Sociedade, declararam efetivamente 
consolidada a alteração contratual da saída da sócia SECUNDA CORPORATE 
FINANCE AG., autorizando o envio do pagamento da suas quotas ao 
exterior da forma acima especificada, e a conseqüente redução do capital da 
sociedade para R$ 4.113.965,00 (Quatro milhões, cento e treze mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais), que passará a ser assim distribuido: 
 
MICHAEL PATRICK VOGEL 732 quotas no valor de R$ 732,00 
NARROWS HOLDING CORP. 4.113.233 quotas no valor de R$ 4.113.233,00 
Totalizando 4.113.965 quotas no valor de R$ 4.113.965,00 

 
Franqueada a palavra e como ninguém se manifestou, o  Presidente  deu  por  
encerrada  a  presente  assembléia, solicitando lavratura desta ata, o que eu fiz, 
como secretário, em 3 vias de igual forma e teor. 
 

Boa Vista-RR, 28 de abril de 2026. 
 

 

(assinado digitalmente) 
MICHAEL PATRICK VOGEL 

Sócio Administrador 
 

(assinado digitalmente) 
SECUNDA CORPORATE FINANCE AG. 

Deibson Leite Bandeira 
Sócia / Procurador 

 

(assinado digitalmente) 
NARROWS HOLDING CORP. 

Pierino Paganini 
Sócia / Diretor 

 

(assinado digitalmente) 
DEIBSON LEITE BANDEIRA 

Secretário 
 

DEIBSON LEITE 
BANDEIRA:609265382
68

Assinado de forma digital por 
DEIBSON LEITE 
BANDEIRA:60926538268 
Dados: 2026.04.28 11:31:45 -04'00'

DEIBSON LEITE 
BANDEIRA:6092653
8268

Assinado de forma digital por 
DEIBSON LEITE 
BANDEIRA:60926538268 
Dados: 2026.04.28 11:32:14 
-04'00'

MICHAEL PATRICK 
VOGEL:512362652
20

Assinado de forma digital por 
MICHAEL PATRICK 
VOGEL:51236265220 
Dados: 2026.04.28 11:35:34 -04'00'

PIERINO 
PAGANINI:52397378
272

Assinado de forma digital por 
PIERINO PAGANINI:52397378272 
Dados: 2026.04.28 11:36:21 -04'00'
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�h�]
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LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0014/2026/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e 
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar nº. 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo N º 18201.011658/2025.11, 
Parecer Técnico Nº PAR-025/2026, registrada na FEMARH-RR sob o código E-02-
05, ao Empreendedor: NOME: RORAIMA ENERGIA S.A CPF/CNPJ: 
02.341.470/0001-44 ENDEREÇO: AV. CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO 
MUNICÍPIO: BOA VISTA – RR ATIVIDADE: REDE DE DISTRIBUIÇÃO (RD) AÉREA 
DE MÉDIA TENSÃO 13,8 KV, IMPLANTADA AO LONGO DA RODOVIA FEDERAL 
BR-174 ENTRE AS SEDES DE MUCAJAÍ E IRACEMA, RORAIMA. ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO: CONFORME COORDENADAS NO VERSO DA LICENÇA 
VALIDADE: 23/03/2030 Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, 
dentro do período de validade e observada as condições deste documento e seus 
anexos que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. Qualquer 
alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR. Boa Vista, RR, 
23/03/2026. CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA 1. A licença deve ser 
fixada em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 2. Que sejam 
cumpridas todas as ações descritas nas medidas mitigadoras constantes no PCA;; 3. 
Entrar com pedido de renovação desta licença 120 dias antes do vencimento, 
qualquer alteração no projeto deverá ser informada preliminarmente a FEMARH-RR; 
4. Apresentar a Publicação desta Licença em jornal de grande circulação em até 30 
(trinta) dias, sob pena de suspensão;; 5. Caso ocorra algum imprevisto comunicar 
imediatamente a DLGA/FEMARH-RR; 6. Quaisquer que sejam as alterações 
referentes ao empreendimento deverá ser comunicado imediatamente ao órgão 
ambiental, sob pena de responsabilidade do empreendedor, conforme artigo 11 da 
Resolução 237/97 do CONAMA; DOCUMENTOS ANEXOS COORDENADAS 
INICIAL: LATITUDE: 02º26’43,68”N LONGITUDE: 60°55’23,90”W COORDENADAS 
FINAL: LATITUDE: 02º10’16,336”N LONGITUDE: 61°02’53,586”W Os Constantes do 
Processo Nº: 18201.011658/2025.11 Parecer Técnico Nº: PAR-025/2026 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRIANA DE SOUZA WANDERLEY - ART Nº 
RR20250171047 

  

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0019/2026/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e 
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar nº. 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo N º 18201.011652/2025.35, 
Parecer Técnico Nº PAR-51/2026, registrada na FEMARH-RR sob o código E-02-05, 
ao Empreendedor: NOME: RORAIMA ENERGIA S.A CPF/CNPJ: 02.341.470/0001-
44 ENDEREÇO: AV. CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO MUNICÍPIO: BOA 
VISTA – RR ATIVIDADE: REDE DE DISTRIBUIÇÃO (RD) , TENSÃO 13,8 KV 
LOCALIZADA NA BR-431 - ESTRADINHA EM RORAINÓPOLIS , RORAIMA. 
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: CONFORME COORDENADAS NO VERSO 
DA LICENÇA VALIDADE: 22/04/2030 Esta licença é válida somente para a atividade 
supracitada, dentro do período de validade e observada as condições deste 
documento e seus anexos que embora não transcritos, são partes integrantes do 
mesmo. Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR. 
Boa Vista, RR, 22/04/2026. CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA 1. A 
licença deve ser fixada em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 
2. Que sejam cumpridas todas as ações descritas nas medidas mitigadoras 
constantes no PCA;; 3. Entrar com pedido de renovação desta licença 120 dias antes 
do vencimento, qualquer alteração no projeto deverá ser informada preliminarmente a 
FEMARH-RR; 4. Apresentar a Publicação desta Licença em jornal de grande 
circulação em até 30 (trinta) dias, sob pena de suspensão;; 5. Caso ocorra algum 
imprevisto comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR; 6. Quaisquer que sejam 
as alterações referentes ao empreendimento deverá ser comunicado imediatamente 
ao órgão ambiental, sob pena de responsabilidade do empreendedor, conforme artigo 
11 da Resolução 237/97 do CONAMA; 7. Qualquer acidente ambiental que ocorra, o 
empreendedor deve paralisar a atividade imediatamente e comunicar ao órgão 
ambiental;;DOCUMENTOS ANEXOS Os Constantes do Processo Nº: 
18201.011652/2025.35 Parecer Técnico Nº: PAR-51/2026 VALOR DA TAXA: R$ 
2.720,84 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRIANA DE SOUZA WANDERLEY - ART Nº 
RR20250171276 

                                                                                                        
 
 
 
                                                                              ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

                      

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2025. 

   
A Prefeitura de São João da Baliza informa a quem for interessado, a convocação para a continuação do 
PREGÃO PRESENCIAL nº20/2025, Processo administrativo nº381/2025, que tem por Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR”. A 
Sessão Pública acontecerá no dia 30/04/2026 as 13:00 horas, (HBR) na sala de reuniões localizada na 
sede da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR. 
  
São João da Baliza 28 de abril de 2026. 

 
DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 

Agente de Contratação 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 015/2026 

 
CONTRATO N.º 015/2026 
ORIGEM: PREGÃO SRP n° 005/2025 
PROCESSO: N° 008/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ: 
04.056.222/0001-87. 
CONTRATADA: V. S. LIMA LTDA – CNPJ: 33.988.869/0002-26 
Objeto: “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO DIESEL-S10), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS”. 
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é 12 (Doze Meses) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, desde que devidamente justificado, de acordo com o art. 
6º, inc. III c/c art. 111, ambos da mesma Lei. 
 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 553.579,80 (Quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos 
e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2026. 
 
 

Normandia – RR, 24 de abril de 2026. 
 

 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia - PMN 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0020/2026/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e 
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar nº. 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo N º 18201.011664/2025.60, 
Parecer Técnico Nº PAR-52/2026, registrada na FEMARH-RR sob o código E-02-05, 
ao Empreendedor: NOME: RORAIMA ENERGIA S.A CPF/CNPJ: 02.341.470/0001-
44 ENDEREÇO: AV. CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO MUNICÍPIO: BOA 
VISTA – RR ATIVIDADE: REDE DE DISTRIBUIÇÃO (RD) AÉREA DE MÉDIA 
TENSÃO 13.8 KV, IMPLANTADA AO LONGO DA RODOVIA FEDERAL BR 174 
(SUL) - DA VILA NOVO PARAÍSO EM CARACARAÍ À VILA NOVA COLINA EM 
RORAINÓPOLIS,RORAIMA. ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: CONFORME 
COORDENADAS NO VERSO DA LICENÇA VALIDADE: 22/04/2030 Esta licença é 
válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e 
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, 
são partes integrantes do mesmo. Qualquer alteração deverá ser comunicada 
imediatamente à FEMARH-RR. Boa Vista, RR, 22/04/2026. CONDIÇÕES DE 
VALIDADE DESTA LICENÇA 1. A licença deve ser fixada em um local de fácil 
visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 2. Que sejam cumpridas todas as ações 
descritas nas medidas mitigadoras constantes no PCA;; 3. Entrar com pedido de 
renovação desta licença 120 dias antes do vencimento, qualquer alteração no projeto 
deverá ser informada preliminarmente a FEMARH-RR; 4. Apresentar a Publicação 
desta Licença em jornal de grande circulação em até 30 (trinta) dias, sob pena de 
suspensão;; 5. Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a 
DLGA/FEMARH-RR; 6. Quaisquer que sejam as alterações referentes ao 
empreendimento deverá ser comunicado imediatamente ao órgão ambiental, sob 
pena de responsabilidade do empreendedor, conforme artigo 11 da Resolução 237/97 
do CONAMA; 7. Qualquer alteração ou modificação, deve ser imediatamente 
comunicado a FEMARH para que sejam exigidas ou não providências técnicas ao 
empreendedor; DOCUMENTOS ANEXOS Os Constantes do Processo Nº: 
18201.011664/2025.60 Parecer Técnico Nº: PAR-52/2026 VALOR DA TAXA: R$ 
5.789,99 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRIANA DE SOUZA WANDERLEY - ART Nº 
RR20250171263 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 014/2026 

 
CONTRATO N.º 014/2026 
ORIGEM: PREGÃO SRP n° 023/2024 
PROCESSO: N° 073/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ: 
04.056.222/0001-87. 
CONTRATADA: FJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 25.988.073/0001-64. 
Objeto: “FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA/RR”. 
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é 12 (Doze Meses) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, desde que devidamente justificado, de acordo com o art. 
6º, inc. III c/c art. 111, ambos da mesma Lei. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 212.500,00 (Duzentos e doze mil, quinhentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2026. 
 
 

Normandia – RR, 24 de abril de 2026. 
 

 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia - PMN 

 
 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR  ‐ CEP: 69.355‐000. 

cplnormandia@gmail.com 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 005/2026 - CCL 
A pregoeira da CCL/PMN torna público o resultado do pregão supracitado oriundo do 

PROCESSO: 019/2026, cujo objeto “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO 
TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) COMPACTA, EM PLÁSTICO REFORÇADO DE 

FIBRA DE VIDRO (PRFV), COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES PREDIAIS DA PREFEITURA MUNICPAL DE NORMANDIA – RR.”, 
conforme demonstrativo abaixo: 

 

Item 001: R$ 155.000,000; Item 002: R$ 545.000,00  
 
 
Empresa Vencedora: A V EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.323.703/0001-89. 

 

Normandia - RR, 28 de abril de 2026. 

 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Pregoeira/Agente de Contratação 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR  ‐ CEP: 69.355‐000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
PMN/SMECEL/PORTARIA Nº 161/2026 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, no uso das 
atribuições que lhes confere o Decreto nº 008, de 06 de janeiro de 2025; 
  
Considerando o disposto na Lei nº 14.133/21, em especial, no artigo 117, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Designar fiscais, conforme tabela abaixo, para o Contrato nº 014/2026, 
referente a “FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NORMANDIA/RR”, conforme processo nº 073/2024. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, 
publique-se, 
cumpra-se. 

 Normandia – RR, 27 de abril 2026. 
 
 

  
________________________________ 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR  ‐ CEP: 69.355‐000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
PMN/SMECEL/PORTARIA Nº 162/2026 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, no uso das 
atribuições que lhes confere o Decreto nº 008, de 06 de janeiro de 2025; 
  
Considerando o disposto na Lei nº 14.133/21, em especial, no artigo 117, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Designar fiscais, conforme tabela abaixo, para o Contrato nº 015/2026, 
referente a “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL-S10), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS”, conforme processo nº 008/2025. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, 
publique-se, 
cumpra-se. 

 Normandia – RR, 27 de abril 2026. 
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